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A Camara Municipal de Tedfilo Otoni Aprova:

Art. 1° - Fica autorizado a criaggo da Semana Municipal de Prevencéo de Acidentes Domésticos
com ldosos, de carater permanente, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do més de

outubro no Municipio de Tedfilo Otoni e d& outras providéncias.

Art. 2°- Na Semana Municipal de Prevengéo” fde Acidentes Domeésticos com Idosos acontecerao
palestras, debates e painéis com especialistas, técnicos, bem como atividades voltadas para o
incremento dos cuidados que devem ser tomados na prevencdo de acidentes domésticos,
especiaimente com idosos, em locais previamente divulgados, além de outras agdes que Orgéos

interessados julgarem necessarios.

Art. 3°- Ficara o Poder PUblico encarregado de dar ampla divulgagéo sobre o tema na semana que

antecede a semana instituida.

Art.4°- Durante o periodo referido no art. 1° desta Lei, as entidades publicas que detenham
competéncia legal para adogZo de agbes governamentais direcionados a idosos deverdo

desenvolver atividades de esclarecimento e conscientizagéo acerca do tema.

§1° As instituictes de natureza publica de que trata o caput deste artigo poder&o firmar parcerias
com entidades da sociedade civil que desenvolvam agdes de prevengéo, protecéo e defesa do

idoso, no intuito de promover atividades educativas durante a semana de que trata esta lei.

§2° Para viabilizar acdes destinadas ao esclarecimento, conscientizacédo e informagéo relacionadas
_ aos idosos, o Poder Publico poderd celebrar acordos, convénios e outros instrumentos congéneres

com as-entidades privadas.
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Art_5° A Semana Municipal de Prevenc&o de Acidentes Domestlcos com Idosos passa a mtegrar 0
iCaléndario Oficial do municipio.

“Art. 6° -'As. despesas decorrentes. da-execugdo e/ou aplicacéo desta Iei correrdo por conta das
- ‘dotagbes or(;amentérias'prépriés,- supleémentadas, se necessario. -

-Art: 7° - 'O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de 60 (sessenta) d[as contados da
. data.de;sua publicagdo.

Aft'.‘sv“"-ﬁévégéd:a's’ as disposicdes em contrario, esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

" ‘Camara Municipal de Tedfilo Otoni, 23 de agosto de 2022, -

Vereadq a
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JUSTIFICATIVA

Nobre Edis;

O presente projeto de lei tem como instituir o Dia Municipal de Prevencdo de Acidentes
Domésticos com Idosos, a ser realizada em 1° de outubro, por ocasido da comemoragao do
Dia do ldoso, se apresenta como um desses mecanismos, onde, sociedade e Municipio juntos,
poderdo se capacitar para que nossos idosos tenham, cada vez mais, gualidade de vida na

melhor idade.

Riscos de acidentes domésticos estdo nos mais diversos ambientes e situagdes, desde o
contato com altas temperaturas na cozinha até o caminhar do quarto para o banheiro durante a
noite. Este tltimo & um dos casos mais comuns de acidentes que acomete os idosos, quando o

risco & maior; pois a recuperacgao, na maior parte das vezes, € mais lenta e complicada.

O art.® 230, §1 da Carta Magna de 88 descreve que “A familia, a sociedade e o Estado
tém o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participagcéo na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito a vida”

O principal objetivo da proposta é conscientizar a populagéo sobre a importancia da
segurancga no ambiente familiar e orientar os idosos e seus familiares a adotar medidas que
reduzam os altos indices de acidentes domésticos. No entanto, idosos precisam, naturalmente,

de mais cuidados e atencéo que qualquer outra pessoa.

Diante da importancia deste assunto, e em protegéo dos idosos, solicito a aprovagao

desta propositura pelos colegas vereadores.

Camara Municipal de Tedfilo Otoni, 23 de agosto de 2022.

Elian reira
Vereadora



